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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

GABINETE DO PREFEITO 

 

PORTARIA Nº 015/2024.  

                     DISPÕE    SOBRE   CONCESSÃO   DE                              

                     LICENÇA PRÊMIO   A   SERVIDORA                            

                     PÚBLICA        MUNICIPAL   E        DÁ  

                     PROVIDÊNCIAS.  
 

   

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

MASSARANDUBA – PB, FRANCISCO PEDRO DE LIMA, no uso das suas 

atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica do Município e do Art. 57 , 

Item XX da Lei nº 188/2002 de abril de 2002 “Regime Jurídico dos Servidores Públicos 

Municipais”; 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, a Servidora  JOSILENE SILVA 

DE SOUSA, Matricula nº 00159, ocupante do cargo efetivo  de  Professora,  lotada  na 

Secretaria Municipal de Educação  com inicio em 01/03/2024 e  termino  em  30/05/2024 

(3 meses). 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura.  

Cumpra-se. Publique-se.  

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Massaranduba, PB, 01 de Março de 2024. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

GABINETE DO PREFEITO 

 

PORTARIA Nº 016/2024.  

                      

  

 

   

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

MASSARANDUBA – PB, FRANCISCO PEDRO DE LIMA, no uso das suas 

atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica do Município e do Art. 57 , 

Item XX da Lei nº 188/2002 de abril de 2002 “Regime Jurídico dos Servidores Públicos 

Municipais”; 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR, MIKAELY SILVA DE ARRUDA, Mat. 01320 para 

exercer o cargo de SECRETÁRIA EDUCAÇÃO do Município de Massaranduba - PB. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura.  

 

Cumpra-se. Publique-se.  

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Massaranduba, PB, 01 de Março de 2024. 
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